
PROCESSO N° 753/2008 PROTOCOLO N.º 7.273.687-7

PARECER N.º 979/08 APROVADO EM 16/12/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL  DO 
SUDOESTE DO PARANÁ

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO

ASSUNTO: Pedido de Renovação de Credenciamento da Instituição de Ensino 
para oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD  

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  3482/2008–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima  de 
interesse do Centro Estadual de Educação Profissional Sudoeste do Paraná, do 
Município de Francisco Beltrão,  que por sua Direção solicita a Renovação do 
Credenciamento da Instituição de Ensino para oferta da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O  Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  Sudoeste  do 
Paraná,  está  situado  à  Travessa  João  de  Barro  nº  45,  Bairro  Miniguaçu, 
Francisco Beltrão, é mantido pelo Governo do Estado do Paraná, foi credenciado 
para a oferta da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução 
Secretarial nº 2489/03, em 28 de agosto de 2003. 

3 – Corpo Técnico Administrativo

Nome Formação Função
Marcos Cesar Rovani - Agronômo

- Especiallização em Fertilidade do Solo, 
Nutrição de Plantas e Fundamentos do 
Agronegócios 

 - Diretor

Allan Andrei Steimbach - Pedagogia
- Especialização em Ciências Sociais

 - Diretor Auxiliar

Miguel Valeriano da Cruz 
Moraes

- Médico Veterinário - Diretor da Unidade 
Didática Produtiva

Aline Arícia Steimbach - História - Secretária
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4 - Relatório de Auto Avaliação da Instituição

O  Centro  Estadual  de  Educação  Profissional  do  Sudoeste  do  Paraná 
dispõe  de  mais  de  sessenta  funcionários  distribuídos  entre  docentes, 
equipe técnico-pedagógica, funcionários administrativos (administradores 
de internato, bibliotecária, atendente, técnico contábil e secretárias) e de 
apoio (trabalhadores de campo, tratoristas, motorista, auxiliar de serviços 
gerais). Todos esses funcionários são contratados ou concursados pelo 
Governo  do  Estado  do  Paraná,  com exigências  mínimas de  formação 
tanto  para  a  sua  entrada  quanto  para  sua  permanência  no  quadro 
funcional  o  que,  de  modo  geral,  faz  com  que  suas  atribuições  sejam 
cumpridas de modo exemplar.
Quanto  aos  recursos  materiais  e  tecnológicos  existentes,  o  Centro 
Estadual de Educação Profissional do Sudoeste do Paraná possui alguns 
que, em boa quantidade e qualidade, auxiliam o trabalho docente, além da 
execução de tarefas administrativas e de apoio. Entre outros:
• 48 computadores conectados à internet;
• 8 televisores, com entrada para pen drive;
• Data show, com notebook para projeções;
• 2 retroprojetores;
• fazenda-escola equipada com 1 trator com implementos agrícolas tanto 

para a produção quanto para fins pedagógicos;
• Aparelho de som;
• Laboratório  multifuncional  (química,  física,  biologia,  solos,  topografia, 

etc.)
Com os recursos acima citados, além de biblioteca com acervo adequado, 
cozinha experimental para práticas agroindustriais, o CEEP Sudoeste do 
Paraná ainda possui grande vinculação com o meio produtivo rural, o que 
possibilita muitas práticas educativas que vão além da estrutura escolar.
Esses recursos, em relevante medida, são sempre disponibilizados aos 
alunos,  que  são  internos.  Isso  possibilita  uma complementação  à  boa 
formação dos mesmos. Os alunos podem ter acesso a esses recursos, 
sempre  com  acompanhamento  de  um docente  ou  membro  da  equipe 
pedagógica  a  fim  de  que  seu  uso,  seja  realmente  de  enriquecimento 
pedagógico.
As formas de organização  do CEEP – Sudoeste  do Paraná,  em seus 
âmbitos  administrativo,  institucional  e  pedagógico  visam  sempre  ao 
trabalho  coletivo.  Para  isso,  tem-se  como  elemento  articulador  a 
elaboração do Projeto  Político-Pedagógico,  as reuniões e  capacitações 
pedagógicas e, principalmente, um convívio direto e uma democratização 
da  gestão  que  possibilita  a  participação  de  todos  nas  tomadas  de 
decisões no que se refere a vários aspectos da escola.
No que  diz  respeito  ao  trabalho  discente,  orientações  pedagógicas  no 
regime  de  internato,  conselhos  de  classe  e  realização  de  grupos  de 
estudo  disciplinam e organizam a vida  dos  alunos  em relação  a  seus 
estudos intra e extra-classe, e contribuem para sua formação como um 
todo.
Já os docentes têm sua  formação e capacitação continuada  oferecida 
pela  SEED ao longo  do ano.  O CEEP – Sudoeste  do Paraná sempre 
incentivou a participação de todos, por entender que esta formação é tão 
ou mais importante que a inicial em nível de graduação.
Em suma, o Centro Estadual de Educação Profissional do Sudoeste do 
Paraná,  por  sua  história  de  mais  de  15  anos,  construindo-se  e 
reconstruindo-se;  acumulando  experiências;  formando,  com  excelência 
seres humanos preparados para o mundo do trabalho; é uma instituição 
de respeito regional e de índices de destaque estadual e, por isso tudo, 
pode continuar sua trajetória por mais muito tempo. (fl. 178 e 179)
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Relatório de Auto Avaliação do Curso

Síntese  dos  resultados  Alcançados  em cada  curso  ofertado  durante  o 
período de credenciamento: (fls. 181-183)
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5 – Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 106 
a 164.

6 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
nº 221/08 do NRE de Francisco Beltrão, integrada pelos Técnicos Pedagógicos 
do NRE, Leonita Maria Perufo – Licenciada em Letras, Içara Soares de Abreu – 
Licenciada em Letras e como Peritos: Hermes Ducatti – Engenheiro Agronômo e 
Marcos Douglas Santolin – Médico Veterinário, emitiu o Laudo Técnico Favorável 
à  Renovação  do  Credenciamento  da  Instituição  de Ensino,  de  acordo  com a 
Deliberação nº 09/06-CEE/PR. 

O relatório de Avaliação da Instituição apresenta as seguintes 
informações:
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Possui Laboratório de Informática com 17 (dezessete) computadores com 
acesso à Internet ADSL; Laboratório de Informática (Paraná Digital) com 
12 (doze) computadores com acesso à internet Fibra Óptica; Laboratório 
de  Informática  (Proinfo)  com  12  (doze)  computadores  com  acesso  à 
internet Fibra Óptica; Sala de Agroindústria e Laboratório Multi-funcional 
(em fase de Instalação).
(...)
Além dos conjuntos de carteiras condizentes com o número de alunos, o 
estabelecimento conta com acervo bibliográfico de multimídias, fitas de 
vídeo, cds-rom, softwares aplicativos, educativos e agropecuários. Conta 
ainda com recursos audiovisuais como projetor multimídia, retroprojetor, 
TV e TV pendrive, vídeos, DVDs entre outros.
(...)
O  Colégio  apresenta  fácil  acesso,  segurança  condições  básicas  de 
saneamento e higiene, esgoto sanitário, abastecimento de água pela rede 
pública, destino do lixo através de coleta periódica, em conformidade com 
a legislação vigente.
(...)
Todos  os  professores  que  ministram  aulas  nos  cursos  ofertados  pelo 
estabelecimento  de  ensino  possuem  qualificação  específica  em  Nível 
Superior para a Área / Disciplina de atuação. A orientação pedagógica é 
feita pelas Coordenadores dos cursos com acompanhamento da Equipe 
Pedagógica.
(...)
O  plano  de  capacitação  docente  é  realizado  durante  a  Semana 
Pedagógica organizada pela SEED/NRE e através dos cursos oferecidos 
pela SEED nos quais são realizados estudos sobre as DCES, Avaliação, 
Regimento  Escolar,  Projeto  Político  Pedagógico,  entre  outros.  As 
Capacitações e os grupos de estudos têm revelado ótimas contribuições 
para o trabalho pedagógico docente. (fls. 189-194)

Relatório de Auto-Avaliação do Curso

síntese dos resultados alcançados em cada curso ofertado durante o 
período de credenciamento:
Os Cursos Técnicos em Agropecuária (Integrado e Subseqüente) estão 
formando alunos preparados para o exercício da cidadania envolvendo as 
relações  humanas,  em  todos  os  setores,  e  também  considerando  a 
competitividade  e  complexidade  do mundo do trabalho.  São formados, 
através desses cursos, profissionais qualificados, nas áreas dos cursos 
ofertados,  capazes  de  exercer  suas  funções  com  dignidade  e 
competência. Os resultados numéricos referentes às matrículas de cada 
turma de alunos por curso, considerando desistências/reprovações estão 
expressos às folhas 179 a 180 deste protocolado, onde pode-se observar 
que  o  índice  de  desistentes  e  reprovados  nos  primeiros(as) 
semestres/séries  é  um tanto  elevado.  Questionada  a  Coordenação  de 
Cursos  a  respeito  desses  índices,  fomos informados  de  que  nas  1as. 
séries  –  curso  integrado  (índice  mais  acentuado)  os  alunos  têm 
dificuldades  de  adaptação  ao  regime  de  internato  que  os  afasta  do 
convívio  familiar  e,  quando  não  estão  preparados  psicologicamente, 
acabam  retornando  às  suas  propriedades  junto  à  família.  A  Equipe 
Pedagógica e Coordenação de Curso, preocupadas com a situação estão 
desenvolvendo um trabalho de orientação aos alunos, reuniões com pais, 
e também com os docentes e funcionários para que haja um envolvimento 
coletivo  no  sentido  de  recepcionar  bem os  alunos,  valorizar  todas  as 
atividades  por  eles  desenvolvidas  e  fazer  um  bom  acompanhamento 
quanto  à  sua  rotina  de  internato  com  o  objetivo  de 
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reverter a situação. Quanto aos alunos do subseqüente a coordenação 
informou-nos de que as desistências ocorrem principalmente porque os 
alunos são aprovados em vestibulares ou pela necessidade de trabalhar. 
(fls. 194 e 195)

Laudo Técnico da Comissão Verificadora

Foi  realizada a verificação “in  loco”,  pela  Comissão composta por dois 
integrantes do NRE, um Engenheiro Agrônomo e um Médico Veterinário 
constatando-se  a  existência  de  todos  os  recursos  pedagógicos, 
institucionais, físicos e humanos informados no processo.
São  considerados  significativos  os  dados  referentes  à 
formação/habilitação  dos  professores  que  atuam nos  cursos  ofertados, 
ressaltando-se  que  os  da  Área  Técnica  concursados,  já  cursaram  a 
formação  pedagógica.  O  trabalho  coletivo  realizado  pela  Coordenação 
dos  cursos,  juntamente  com  os  professores,  o  qual  envolve  o 
planejamento  semestral  e  bimestral  fortalecendo  o  Plano  de  Trabalho 
Docente e que viabilizam recursos didáticos, incentivam e providenciam 
leituras específicas, estimulam inovações, sugerem novas práticas para o 
desenvolvimento das atividades, em sala de aula, com vistas à apreensão 
crítica do conhecimento pelo aluno.
Quanto  à  gestão  administrativa  é  relevante  a  constatação  de  que  se 
efetiva de forma partilhada visando sempre ao trabalho coletivo,  o que 
assegura bom andamento dos cursos ofertados.
A  Comissão  Verificadora,  após  concluir  a  verificação  “in  loco”  e, 
considerando que o exposto, no protocolado, comprova a veracidade das 
informações,  é  de  PARECER  FAVORÁVEL à  concessão  do  ato  de 
Renovação  do  Credenciamento  ao  Centro  Estadual  de  Educação 
Profissional do Sudoeste do Paraná de Francisco Beltrão.  (Grifo no 
original. fls. 195-197)

Laudo Conclusivo dos Peritos

Eu,  Hermes  Ducatti  portador  do  RG  sob  nº  3.088.388-8  SSP-PR, 
Engenheiro  Agrônomo  com  Especialização  em  Fruticultura  Comercial, 
participei  da  Comissão  Verificadora,  designada  pelo  NRE  –  Núcleo 
Regional de Educação de Francisco Beltrão, para fins de obter  Ato de 
Renovação  do  Credenciamento  do  Centro  Estadual  de  Educação 
Profissional  do  Sudoeste  do  Paraná,  do  município  de  Francisco 
Beltrão, Núcleo Regional de Educação de Francisco Beltrão.
A vistoria com relação às condições físicas e materiais, foi realizada no 
dia  06  de  novembro  de  2008  e,  como  perito  na  área  de  Agronomia, 
constatei  que  o  estabelecimento  conta  com  infraestrutura  básica,  bem 
como,  laboratórios,  equipamentos,  materiais  e  acervo  bibliográfico 
adequados à formação de profissionais com a habilitação de Técnico em 
Agropecuária.
Portanto,  sou  de  PARECER  FAVORÁVEL à  concessão  do  Ato  de 
Renovação do Credenciamento do Estabelecimento supracitado. (Grifo no 
original. fl. 201)

Eu,  Marcos  Douglas  Santolin,  RG  nº  8.037.571-9,  Médico  Veterinário, 
participei  da  Comissão  Verificadora,  designada  pelo  NRE  –  Núcleo 
Regional de Educação de Francisco Beltrão, para fins de obter  Ato de 
Renovação  do  Credenciamento  do  Centro  Estadual  de  Educação 
Profissional  do  Sudoeste  do  Paraná,  do  município  de  Francisco 
Beltrão, Núcleo Regional de Educação de Francisco Beltrão.
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A vistoria com relação às condições físicas e materiais, foi realizada no 
dia  06  de  novembro  de  2008  e,  como  perito  na  área  de  Medicina 
Veterinária,  constatei  que  o  estabelecimento  conta  com  infraestrutura 
básica,  bem  como,  laboratórios,  equipamentos,  materiais  e  acervo 
bibliográfico adequados à formação de profissionais com a habilitação de 
Técnico em Agropecuária.
Portanto,  sou  de  PARECER  FAVORÁVEL  à  concessão  do  Ato  de 
Renovação do Credenciamento do Estabelecimento supracitado. (Grifo no 
original. fl. 203)

Consta  às folhas 90  a 92,  comprovante  do  protocolado nº 
7.273.740-7,  de  encaminhamento  à  mantenedora  quanto  às  pendências  do 
Relatório de Vistoria do Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária.

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  considerando  o  Parecer  n.º  3376/08  – 
CEF/SEED, somos pela Renovação do Credenciamento do Centro Estadual de 
Educação Profissional Sudoeste do Paraná, do Município de Francisco Beltrão, 
para  a  oferta  de  Cursos  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio, 
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de cinco anos, conforme 
o estabelecido no Parágrafo único do artigo 34 da Deliberação n º 09/06-CEE/PR.

Determina-se à mantenedora que no prazo de 180 (cento e 
oitenta)  dias  informe  a  este  CEE,  as  providências  adotadas  referentes  às 
ressalvas apontadas no presente Parecer.

Encaminhe-se:

a) o presente Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição do Ato de renovação de credenciamento;

b)  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  ao 
qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                       Curitiba, 16 de dezembro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 16 de dezembro de 2008.
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